
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

COI4ISSÃO PERIIANENTE DE LICITAçÀO

CoNTRATO Nst OOO28 / 2027- CPL

TERíIO DE CONTRATO

E COSTEIRA RENT
NESTE INSTRUI1ENTO

QUE ENTRE 5I CELEBRAM A PREFEITURA I4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
A CAR EIRELI, PARA EXECUçÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NA FORIIA ABAÍXO:

PeIo presentê instrumento particulêr de contnato, de um lado PREFEITURA TTUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne OA.7a7 .OL2/OOO1-10, neste ato representadapela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domiciliada na Fazenda são Fnanclsco, sN - zona Rurar - Duas Estradas - pB, cpF ne ogo.4o7.5o4-4o,
Carteira de Identidade ne 3,57O.572 SSP, donavante simplesmente CONTRATANTE, e do outno lado COSTEIRA
RENT A CAR EIRELI - RUA TEOTÔNIO FREIRE, 355 - ROCAS . NATAL - RN, CNP] N9 08.228. g7g/0O0|-6!,
donavante simplesmente CoNTRATADA, decidiram as pantes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRII4EIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão PresencÍa! ne OOOO3/ 2027, processada nos tenmos da
Lei Fedenal ne !O,52O, de 17 de lulho de 2002 e s ubs id ia niamente a Lei Federal n' 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Coflplementan ne 123, de 14 de dezembro de 2AO6t Decreto Federal no tO.O24, de 20 de
Setembro de 2079 i e legislação pertinente, consideradas as altenações posteriores das nefenidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
0 presente contrato tem por objeto: Locação de veícu1os destinados à diversas secretarias deste
municÍpio com rotas divensas conforme discriminado no instrumento convocatório - edital-
Veículos tipo: Item 5 (Vt^J Gol 2019/ 2g2O, Placa QG56B37); Iten 8 (Vt^t col ZOtg /ZO2O, ptaca QGU3C57); Item
9 (W Gol 2Or9 /2020, Placa QGU3C87).

0 serviço devená ser executado rigor osaflente de acordo com as condições expnessas nestê instrumento,
pnoposta apresentada, especificaçôes técnlcas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presencial ne oo8,3/2a2L e instruçôes do contratante, documentos esses que ficam fazendo pantes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.; e será realizado na Íorma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço pr oposto, é de Rg 75.240,OO (SETENTA E CINCO MIL E

DUZENTOS E QUARENTA REAIS).
Representado por: 12 x R$ 6,270,00.

de Veículo tipo: passeio; combustÍvef:
/gasolina FIexj motonizaçãot mÍnimo 1.0ccj

10 de Íabricação não infenion a 20L9/2A19;
pêra A5 (rin.o) passageirosj 05 (cinco)

portas (latenais e portê nralas de 270 lts ou superion)j
tnavas e vioros eIétniaos; an-condicionado; cor.
sólida/metáIicaj pneus êro 14 ou superionj tanque d-o

combustível- de 50 lts oLr sLiperion. Destinado ao Fundo
l'lunicipal de Assistência Social em neginre de
exclusividade com notas divensas. Ficêrão pon conta do
Contaãtênte: despesês com conduton, combustÍvel, troca
de ó]eo e do filtro. Fi.arão por conta do Contratado;
pneus e demais manutenções I mecânicas, e]étricas e
hidnáulicas. o veículo te.á que ten seguro firmado
com empnesa especializadâ e competente pana ser
acionada em casos de possíveis sinistnos (exigência
êpenas parã o vencedon após finmar contrato), Em casos
de sinistros ou pnoblemas que impossibilite o veÍculo
de p.estar os senviços, o Contratado devená substitui-
10 pon outro com canàcteaísticas equivâlentes ou'
superiones dêntno de 24 honas pana â continuação dos,
tnâbâ1hos, íÍultas e o êcionamento da fnanquia do sêguro
ên casos de sinistros, ficarão sob nesponsabilldade do
Contnatante. A cnité.io da Administração o veículo
poderá ser adesivado com o slogan da Administração e
será rêtiCo aos finais de seríanê na ga.agerí da
instituição e só sená utilizado em casos específicos de

P. TOTAL

25.O80,



urgêncla à servlço da Secretâria pertinente. !
subcontratação é pernÍtida na súâ integralldadê visandc
a melhon execução do objêto conforme artigos 72, 78 Vl
da Lei 8.666/93.
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llocãção de Veículo tipo: passeioi combustível:
áIcool/gasolina Flex.; motorização: mÍnimo 1.Occ;
Potêncla: mjnima 82 cv ou superion; Ano/tlodêIo de
fabricaçâo não infenior e 2019/2aL9l, tràçào dientêine;
direção eletno hidnáu1ica; tãnquê 50 1 ou supêriorj
lairbags motorista e passagêlro.; distnibuição eletnônica
de frenagêmj Câpacidade pàra 05 (cinco) passàgêiros; 05
(cinco) pontas (Iatereis ê po.tâ mâlas)j travas
iê1étricasj freios ABSj porta-mâlas 320 I ou sr.tpêriorj
icânbio manual de 5 marchas; an-condicionâdoj cor
lsó1ida/netálicaj pnêus âro 14 ou superior. Dêstinedo âo
;Fundo l4unicipal de Saúde em regime de exclusividade com
rotas divensas. Ficarão por conta do Contratante:
'despesãs cofl condutor, combustÍve1, trocã de ó1eo e do
.ÍÍ1tro. Ficanão por conta do Contratêdo: pneus e demais
tmanutenções: mecânicas, elétricas ê hidráulicas. 0

iveículo terá quê têr seguro firmado com empresa

iêspêcializada e competente para sêr acÍonadâ êm cêsos.dê possívels sinistros (exÍgência apenas para o
ivencedor após firmar contrato). Em casos dê sinistros
lou problenas que impossÍbilite o veÍcuIo de prestar os

lserviços, o Contratado deverá substitui-10 por outro
;com características equivalentes ou superiones dentro
]de 2e horas para a continuação dos trabalhos. t4ultas e

]a franquia do sêguro quando for acionado em casos de

lsinistros) ficarão sob responsabilidâde do Contratante.
A cnÍténio da Adninlstração o vêículo podêrá sêr
radesivado com o slogàn da Administração e será retido
aos finaís de semana na garagem dà Ínstitlriçào e só

lserá utilizado em casos especÍficos dê urgêncla à

isenviço da Secretãria pertinente. A subcontrâtação é
ipermitida na sua integralidade visando a melhor
lexecução do objeto confonme artigos 72, 78 VI da Lei
8.666/93.
llocâção de Veícu10 tipo: passeio; combustíveI:
á]cooI/gaso1lna F1êx; riotonização: minimo 1.0cc;
potência: mínima 82 cv ou superior; Ano/l,lodelo de
rfabricação não inferior a 2Ot9/2019; tração dianteiraj
Itonque (kgf.m) 14,4; dÍreção eletro-hidráulica.; tanqu€

i50 I ou superior; airbags flotorista e passageiro;
'distribuiçào eletrônl(a de frenâgem; Capâcldadê para 05

r(cÍnco) pâssageinos; 05 (cinco) portas (laterais €

lporta malas)j travas e1étri€as; freios ABSi porta-nalas
320 1 ou superior; câmbio rnanual de 5 marchas oL

lsuperior; ar-condicionadoj cor só1ida/metá1icaj pneus

iaro 14 ou superior, Dêstinado à Secretaria de Educaçãc
iem negime de exclusivÍdade com rotas diversas. FÍcarãc

ipor conta do Contratante: despesas com condutor,
'combustÍvel, troca de óleo e do fÍltro. Ficanão por
conta do Contratado: pneus e demais manutenções:

lmecánicas, e1étrÍcas e hidráulicas. 0 veícu10 terá qu€

iten seguro firmado com eflpresa especializada €

lcompetênte para ser acionada em casos de possÍveis
:sinístnos (exigêncÍa apenas para o vencedor após flrmar
.contrato) . Em casos de si.istros ou problemas que

:impossibilitê o veículo de prestar os senviços) c

Contratado deverá substitui-lo por outro con
,canacterÍsticas equivalentes ou supeniores dentno de 24

lhonas pâra a continuação dos trabalhos, Multas e a

ifnanquia quando acionada em casos de sinistnos, ficarã(
lsob responsâbi1ídáde do Contnatante. A cnitério di
lAdministraçâo o veÍculo podêrá ser âdesivado con c

lslogan da AdminÍstração e será retÍdo aos finais d(
]semana na garagem da instituição e só será utilizado en

lcasos específicos de urgência à serviço da Secnetari.
ipertinente. a subcontratação é pernitida na su.
iintegralidade visândo a melhor execução do objet(
iconforne artigos 72, 7A VI da Lei 8.666/93,

f4es es

lvles es

2.49O, 25,08O,40

2.O9O, AA 25.O84,

Total 75,240,0e

No valor aclma indicado não estão incluÍdos os custos com combustÍvel e motorista, que flcanão a cargo
do Contratante.

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAIiIENTO:
Os preços contnatados são fixos e irneajustáveis pelo pêrÍodo de um ano, # Tg,V



Dentro do prazo dê vigência do contnato e mediante solicitação do Contnêtado, os preços poderão sofrer
nêêjuste após o Ínterregno de um ano, na mesma pnoporção da vanlação veriflcada no IPCA-IBGE acumulado)
lnlciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o intenregno mÍnimo dê um ano será contado a pantin dos efeitos
finânceinos do último nealuste,
No caso de atraso ou não dlvulgeção do índice dê neajustamento, o Contratânte pagará ao Contnatado a
impontância câlculada pela úItima vaniação conheclda, llquldando a dlfenença cornespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. FÍca o Contnatado obnlgado a apnesentar memória de cálculo
neferênte ao neajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afeniçôes finals, o índice atuaLizado para neajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extlnto ou de qualquer fonma não possa nlais
ser utilizedo, sêrá adotâdo, em substituj-ção, o quê vier a ser determinado pela leglslação então em

vi.gor.
Nâ ausência de pnevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o reajustamento do preço do valor remanescente, po. meio de tenmo aditi.vo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA qUINTA - DA OOTAçÃO:
As despesas connenão por conta da seguinte dotaçãor constante do orçamento vigente:
Recunsos do f4unicípio de Duas Estradas:
0!, oo - 04. 722. 2001,. LOO2 - oOI,OOOO. 01, - 3. 1. 90. 39.Or ;
02, 00 - 04. 722. 2007. 2004 - OOIOOOO. 07 - 3. 3. 90. 39, OL t
04, oo - L2. 36r, 2003.29L6 - 77LOOOO, OL - 3, 3,90, 39,07 ;
01 ,oo - L0.307,2002,2030 - 27L0000,91, - 3,3,90,39,07j
08, oo - L5, 45!, 2007. 2036 - OO1000A.01, - 3. 3. 90. 39. 01;
71.04 - 98.244.2010.2045 - 0010000.OL - 3. 3. 90. 39.01.
obs.: não se usa necursos de transferências voluntárias.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAI'4ENTO:

0 pagamento sená efetuado na Tesouraniâ do Contratante, mediante processo negulan, da seguinte manêira:
flensalmente, pana oconnen no prazo de trinta dias, contados do penÍodo de adimplemento de cada pancela.

CLÁUSULA SÉTIIA - Dos PRAZOS:
0 pnazo máximo para a execuÇão do objeto ona contnatado)
hÍpóteses pnevistas no Art. 57, §1o, da Lei 8,666/93, estão
eÍnlssão da Ondem de Serviço:
A - InÍcio: Imediato.;
B - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será deterflinêda: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser paornogada pon iguais e sucessivos peníodos, mediante acordo êntre as partes e

obsenvadas as canacterístlcas do objeto contratado, confonmê disposto no Ant, 57, incr.sos II e IV, da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATAiIÍE:
a - Efetuar o pagamento nelativo â execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectlvas c1áusulas do pnesente contrato;
b - Proponcionan âo Contratado todos os lneios necessánios pana a fiel execução do servlço contratadoj
c - Notifican o Contratado sobne qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidâde de serviço,
exercendo a mais ampla e completa flscalização, o que não exime o contratado de suas nesponsabilidades
contnatuais e legai.s;
d - Informar o contratado da necessldade de manutenção e/ou reparo connetivo do veÍcu10, observadas as
normâs do nespectivo fabnicante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá
ser utilizado caso haja inregulanidadej
e - Efetuar a troca de ó1eo lubrificante e do filtro correspondente de acondo coÍn as instnuções do
fabnicante do veÍculo;
f - Designar nepnesentantes com atribuições de Gestor e FiscaI deste contrato, nos termos da norma
vigente, espêcj.almente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, nespectivamênte, permitida a

contnatação de terceiros para assistência e subsÍdio de lnforlnações pertlnentes a essas atribulçõesi
g - Ressarcln o Contratado de todas as multas dê trânsito oconiidas durante a vigência do presente
cont nêto j
h - Responsabj.liza r - se pelos danos causados a têrceiros e, se fon o caso, pelo pagamento da franquiã e

respectiva seguradora na ocornência de sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico
ou equivalente.

CLÁu5ULA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula corrêspondente do presente contnato, dentno dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvldade ne1âcionada ao objeto
contratual, con observância aos prazos estipulados.;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obnigações concernentes à legislação fiscal,
tributária e trabalhista, bem como pon todas as despesas e coÍnpromissos assumidos, a qualquen

que admj.te prornogação nas condições e

abaixo indicados e serão considerados da

)"*

civi1,



c - lvlanter preposto capacltado e idôneo, aceito pelo Contnatante, quando da execução do contrato, que o
nepresênte integralmente eII| todos os seus atosj
d - Pen,nitir e faciliter a fiscallzaÇão do contnatante devendo prestan os informes e esclarecimentos
solicltados j
e - será responsável pelos danos causados dinetamente ao Contnatante ou a terceinos, deconnentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsêbiLidade a Íiscalização
ou o acompanhamento pelo óngão intenessado;
f - Não ceden, tnansfenin ou sub-contratan, no todo ou em pantê, o objeto deste instnufiento, sem o
conhecimento e a devida autorização expnessa do Contratante;
g - Manter, durante e vlgênc1a do contrato, em compatlbilidade com as obnlgações assumidas, todas as
condicões dê habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo llcitatório, apresentando ao
Contnatante os documentos necessánios, senpne que solicj.tado;
h - substituin imediatamente o veículo por outno equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado
no servÍço;
i - Efetuar os serviços de manutenÇão corretiva e preventiva do vêí.u10, mantendo-o equipado de acordo
com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilizêção innegulan do
veÍcuIo, seja po. imperÍcla, excesso de passageinosJ condução em estradas lmptóprias, entre outros que
canacterizam o seu uso indevido, todos os custos dêconrentes dessas oconnências verificadas ficarão a
cango do Contratante, cuJos serviços devenão sen exêcutados em oficinas especiallzadas;
k - A subcontnatação prevista neste instrumento sená regida pelos artigos 72, 78, VI da LF 8.666/1993 e
LF 73.429 de zOU .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E REscISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou pon
acondo entre as partes, nos casos previstos no Antigo 65 e será nescindido, dê pleno direito, conforme
o disposto nos Antigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 contratado fica obnigado a aceitar nas mesmas condições contnatuais, os ecréscimos ou suprêssôes que
se fizenem nas compnas, até o respectivo limite flxado no Ant. 65, §1o da Lei n" 8.666/93. Nenhum
acnéscimo ou supressão podená exceden o linite estabelecido, saldo as supressôes resultantes de acondo
celebnado entre os contnatantes.

CLÁUSULA DÉCII,4A PRII4EIRA - DO RECEBIiIENTOI
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplenento das obrigaÇões pactuadas os
procedimento e pnêzos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecenão, conforlne o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIiIA SEGUNDA . DAs PENALIDAoES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obnlgaçóes assunidas e pnecej.tos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - adve.tência; b - multa de mora de 0,5% (zerc vírgula cinco pon cento) aplicada sobre o
valon do contnato por dia de atraso na entnega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contrêtado; c -
multa de lO% (dez pon cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedÍmento de contratar com a Administração, pon
prazo de até 02 (dois) anos; e - declanação de inidoneidade pana licltar ou contratan com a

Administnação Púb1j.ca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi.da
sua reabilitação perãnte a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - slmultanêaÍnente, qualquen
das penalidades cabívels fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUsULA DÉCIIIA TERCEIRA - DA coMPEI{sAçÃo FINANCEIRA!
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forna para o atraso, será adnitida a conpensação financeira, devida desde a
data limite fixada pana o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratónios devidos em nazão do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte
fórmula: Elvl =NxVPxI, onde: EM = encargos moratónios; N = número de dlas entne a data prevista parâ
opagêrirentoeêdoefetivopagamentojVP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (ÍX/1OO)/365, sendo TX = pencentual do IPCA-IBGE acumulado nos últiríos
doze meses ou, na suâ falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hlpótese
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquen forma
não possa mais ser utilizado, sená adotado, eln substituiçãoJ o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em vigo..

CLÁUSULA DÉCIÍI|A QUARTA . DO FORO:

Para dinimir ãs questões decorrentes deste contnato, as partes elegeÍn o Fono da Conarca de Guarabira.

E, por estanem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en a2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes ê pon duas testemunhas.

14 de Abnil de 2021.Duas Estnadas
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TE5ÍETIUNHAS

e 4\I;r.-i". Jr" \-**of- t-y,
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090.407 .504-40

PELO CONTRATADO
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M

JOYCE RENALLY FELIX NUNES

EIRA RENT A CAR EIRELI,
. 08.22a.979/OO07-6L
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PE LO CONTRATANTE


